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PARECER Nº 1688/2023 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0595/2021. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Arselino Tatto, que institui o 
Programa Gratuito de Assistência à Saúde Animal - PASA no Município de São Paulo, para 
prestação de serviços médico-veterinários e implantação de unidades de saúde animal, hospitais 
veterinários e unidades móveis de atendimento para funcionamento em toda a Cidade. 
São diretrizes do Programa, entre outras: I - o atendimento a demanda da população domiciliada 
na Cidade de São Paulo que possui animais de estimação (cães e gatos) e que não tem acesso 
a esses serviços, tais como tutores de animais de renda mensal de até 3 (três) salários mínimos, 
protetores e tutores de animais; II - a implantação de Unidades de Saúde Animal (USA) em cada 
Subprefeitura do Município; III - a implantação de pelo menos uma unidade de Hospital 
Veterinário Público e gratuito no território de abrangência das Subprefeituras da Cidade com 
índices de maior vulnerabilidade social; IV - a implantação de Unidades Móveis de Atendimento 
médico-veterinário emergencial e vacinação. 

A matéria não encontra óbices legais, estando amparada no art. 13, inciso I, e art. 37, 
caput, ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

O artigo 30, inciso I, da Carta Magna, permite que o Município edite leis sempre que a 
questão social envolva algum interesse local, como é o caso em comento. 

No plano material, o projeto também encontra respaldo, eis que se relaciona com a 
temática de proteção aos animais que integram o meio ambiente, cuja preservação é dever do 
Estado por meio de todos os seus entes federativos, conforme o art. 225 da Constituição Federal. 

Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o poder- 
dever do Município de zelar pelo meio ambiente: 

“Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com outros 
Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, difusos e sociais 
estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição Estadual, e daqueles inerentes 
às condições de vida na cidade, inseridos nas competências municipais específicas, em especial 
no que respeita a: 

I – meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo, para as presentes e futuras gerações;” 

Observe-se ainda que, em relação aos animais domésticos, a Lei Orgânica foi expressa 
ao prever em seu art. 188 o dever de sua proteção por parte do Poder Público. 

Inegável que o projeto contribui para a garantia de um meio ambiente saudável e 
equilibrado, o que vai ao encontro das necessidades da sociedade. 

Corroborando a sintonia da pretensão ora em estudo com o ordenamento jurídico, 
importa conferir o seguinte julgado do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo a respeito de lei 
de iniciativa parlamentar que versava sobre microchipagem de animais, no qual se confirma a 
competência legislativa da Câmara Municipal para tratar do tema: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Impugnação à Lei nº 11.411, de 12 de 
setembro de 2016, do Município de Sorocaba, que dispôs sobre a implantação de microchip de 
identificação eletrônica nos animais por ela elencados e deu outras providências. Preliminar. 
Petição inicial assinada digitalmente apenas por Procurador municipal. Inexistência de 
irregularidade na propositura da Ação Direta não evidenciada. Outorga pelo Prefeito, ao 
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Procurador, de instrumento de mandato com poderes específicos, com indicação objetiva e 
individualizada do ato normativo impugnado. Mérito. Lei impugnada que disciplina tema afeto ao 
meio ambiente. Competência material comum à União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
para a proteção ambiental. Competência legislativa suplementar dos Municípios para 
preservação do meio ambiente. Atuação da Câmara Municipal dentro de sua regular esfera de 
competência legislativa. Inequívoco interesse local na regulamentação da matéria. Desrespeito 
ao pacto federativo não caracterizado. Artigos 1º, 2º e 6º. Definição de normas gerais de 
interesse local, exercitando-se poder de polícia administrativa, com o escopo de proceder ao 
controle da população animal e ao resguardo do meio ambiente. A proteção ao meio ambiente 
urbano não é tema inserto na excepcional reserva da Administração nem na iniciativa legislativa 
reservada ao chefe do Poder Executivo. Não evidenciada ingerência do Poder Legislativo local 
na competência constitucionalmente traçada ao Poder Executivo. Artigos 3º e 4º. Disciplina de 
assuntos concernentes à atividade administrativa do Município. Imposição de novos encargos 
ao Poder Executivo e de prática de atos concretos de administração. Vício de iniciativa 
configurado. Matéria privativa do Prefeito Municipal, nos termos do artigo 47, incisos II e XIV, da 
Constituição estadual. Ofensa ao princípio da separação dos poderes (artigo 5º, da Carta 
paulista). Artigo 5º. Previsão de dotação orçamentária para custeio do cumprimento do ato 
normativo impugnado. Estendida a declaração de inconstitucionalidade por arrastamento. 
Extraídos, do ato normativo ora impugnado, os artigos 3º e 4º, não remanescem encargos 
financeiros à Administração local, de modo que se tornou prescindível a previsão de verba 
orçamentária para despesas - porque inexistentes. Parcial procedência. Declaração de 
inconstitucionalidade dos artigos 3º e 4º, bem como, por arrastamento, do artigo 5º, todos da Lei 
nº 11.411, de 12 de setembro de 2016, do Município de Sorocaba.” 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2260564-97.2018.8.26.0000; Relator (a): Geraldo 
Wohlers; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 03/04/2019; Data de Registro: 04/04/2019) 
Ou seja, do ponto de vista estritamente jurídico, o projeto tem viabilidade, sendo certo que o 
Supremo Tribunal Federal já reconheceu, em sede de repercussão geral, a necessidade de 
interpretação restritiva acerca da cláusula de reserva de iniciativa, reconhecendo a 
constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar que determinou a instalação de câmeras de 
segurança em escolas públicas municipais e cercanias (Tema 917). 
É plenamente possível, pois, à luz do ordenamento jurídico vigente, que a partir de projeto de lei 
de iniciativa parlamentar, sejam fixadas diretrizes, ou mesmo criadas obrigações compatíveis 
com a atuação já prevista para órgãos da administração pública, ainda que gerem despesas 
públicas. Nesse sentido, os julgados abaixo transcritos: 

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar que institui 
Campanha permanente de orientação, conscientização, combate e prevenção da dengue nas 
escolas do Município de Conchal. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de 
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria 
taxativamente disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às iniciativas legislativas 
reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à Administração. 
Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. Inexistência 
de usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas ao Chefe do Poder 
Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. Precedentes deste 
Órgão Especial. Improcedência da ação.” (TJSP, ADI nº 2056678-45.2016.8.26.0000, j. 24/08/16 
– negritos acrescentados) 

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal. Implantação do selo 'amigo do idoso' 
destinado a entidades que atendem idosos nas modalidades asilar e não asilar, e empresas 
parceiras, com ações em benefício da pessoa idosa. I. Inexistente vício de iniciativa legislativa. 
Rol constitucional exaustivo. Art. 24, §2º, CE, aplicável por simetria ao Município. Precedentes 
do Órgão Especial e STF. Tese nº 917 de Repercussão Geral. Não configurado ato concreto de 
administração, tampouco ato de planejamento e gerenciamento de serviços públicos municipais. 
Usurpação de atribuições do Poder Executivo não verificada. A concretização de lei que disponha 
sobre programa voltado à conscientização e estímulo à proteção do idoso é atividade inerente à 
atuação da administração. Lícito ao Poder Legislativo Municipal impor ao Executivo o exercício 
de suas funções. Novos direitos e obrigações que devem ser introduzidos ao ordenamento justa 
e legitimamente por lei. Suposta ausência da fonte dos recursos financeiros importaria, no 
máximo, na inexequibilidade do programa no mesmo exercício orçamentário em que promulgada 
a norma questionada. 
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... 

A concretização de lei que disponha sobre programa voltado à conscientização e 
estímulo à proteção do idoso, em prol da saúde e da qualidade de vida dessa parcela mais 
vulnerável da população, está entre as atividades típicas do Poder Executivo, sendo inerente à 
sua atuação; dessa forma, é lícito ao Poder Legislativo Municipal impor ao Executivo local o 
exercício dessas funções.” (TJSP, ADI nº 2253854-95.2017.8.26.0000, j. 16/05/18 – negritos 
acrescentados) 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município. 
Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos membros desta 
Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, do mesmo diploma legal. 

Ante o exposto somos, 

PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 20/12/2023. 

Sandra Santana (PSDB) – Presidente 

Alessandro Guedes (PT) 

Dr. Milton Ferreira (PODE) 

Dra. Sandra Tadeu (UNIÃO) 

Eliseu Gabriel (PSB) 

Jorge Wilson Filho (REPUBLICANOS) 

Professor Toninho Vespoli (PSOL) – Relatoria 

Thammy Miranda (PL) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 21/12/2023, p. 319 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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